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TRANSPORTE INTERESTADUAL DE IDOSOS

DISPOSIÇÕES GERAIS

 A Lei nº 10.741 de 1º de outubro de 2003, denominado Estatuto do 
Idoso previu, dentre outros direitos, o acesso ao benefício gratuito ou com desconto ao 
transporte coletivo interestadual de passageiros, senão vejamos:

Art.  40.  No  sistema  de  transporte  coletivo  interestadual  observar-se-á,  nos 
termos da legislação específica:

I – a reserva de 2 (duas) vagas gratuitas por veículo para idosos com renda 
igual ou inferior a 2(dois) salário-mínimos;

II – desconto de 50% (cinqüenta por cento), no mínimo, no valor das passagens, 
para os idosos que excederem as vagas gratuitas, com renda igual ou inferior a 
2 (dois) salários-mínimos.

Parágrafo único. Caberá aos órgãos competentes definir os mecanismos e os 
critérios para o exercício dos direitos previstos nos incisos I e II.

Assim, a par de regulamentar o dispositivo em comento, foi editado 
pelo Poder Executivo Federal o Decreto nº 5.130 em 08 de julho de 2004, alterado pelo 
Decreto nº 5.155 de 23 de julho de 2004. Todavia, ambos foram revogados pelo Decreto 
nº 5.934/2006, de 18 de outubro de 2006, o qual estabelece os mecanismos e critérios a 
serem adotados na aplicação do art. 40 do Estatuto do Idoso.

Por sua vez, a Agência Nacional de Transportes Terrestres – ANTT – 
como órgão responsável por regular e fiscalizar a prestação de serviços de transportes 
terrestres no país, editou a Resolução nº 1692/2006, também com o fim de estipular os 
procedimentos  a  serem  adotados  no  âmbito  dos  serviços  de  transporte  rodoviário 
interestadual, revogando as Resoluções de nsº 653 e 654. 

REGRAS BÁSICAS

Com o advento do Estatuto do Idoso restou garantido aos idosos o 
benefício  do  bilhete  de  viagem no  transporte  interestadual.  Para  tanto,  as  empresas 
prestadoras de serviços devem reservar  duas vagas gratuitas para os idosos em cada 
veículo,  comboio  ferroviário  ou  embarcação  do  serviço  convencional  de  transporte 
interestadual de passageiros, desde que atentem para dois requisitos:
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1 -  idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos
2 -  renda pessoal igual ou inferior a dois salários mínimos

 
Por  serem  requisitos  cumulativos,  a  inobservância  de  um  deles 

implica na negativa do direito ao benefício.

Prova da idade: será feita mediante apresentação do documento de 
identidade, com fé pública, com foto.

Prova  da  renda: será  feita  mediante  a  apresentação  de  um  dos 
documentos:

 carteira  de  trabalho  e  Previdência  Social  com  anotações 
atualizadas; 

 contracheque  de  pagamento  ou  documento  expedido  pelo 
empregador;

 carnê  de  contribuição  para  o  Instituto  Nacional  do  Seguro 
Social – INSS;

 extrato de pagamento de beneficiou declaração fornecida pelo 
INSS ou outro regime de previdência social público ou privada; 

 documento ou carteira emitida pelas secretarias Estaduais ou 
Municipais de Assistência Social ou congêneres.

Para o uso das vagas gratuitas, o idoso deverá solicitar o “Bilhete de 
Viagem  do  Idoso”  nos  pontos  de  venda  próprios  da  empresa  permissionária,  com 
antecedência de três horas da partida do ônibus, inclusive podendo solicitar o bilhete de 
retorno.

Caso os assentos reservados para tal fim não forem resgatados, as 
empresas poderão colocar à venda os bilhetes desses assentos e enquanto não forem 
comercializados permanecerão à disposição do idoso para exercício da gratuidade à qual 
faz jus.

Porém, perderá o benefício o passageiro idoso que não comparecer 
ao terminal de embarque até 30 (trinta) minutos antes da hora marcada para o início da 
viagem.

Ademais,  se  as  duas  vagas  gratuitas  disponíveis  já  tiverem  sido 
preenchidas,  o  idoso  terá  direito  ao  desconto  de  cinqüenta  por  cento  do  valor  da 
passagem para os demais assentos, adquirindo o bilhete nos seguintes prazos:

- seis horas de antecedência para viagens com distância de até 500 
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Km.
- doze horas de antecedência para viagens acima de 500 Km.

Cumpre mencionar que a ANTT, por meio da Resolução 233/2003, 
prevê multas para empresas que descumprirem tais determinações.

CARTEIRA DO IDOSO

 O Decreto nº 5934, de 18 de outubro de 2006, atribui às Secretarias 
de Assistência Social ou congêneres a emissão da carteira para idosos que não possuem 
documentos  comprobatórios  de  renda,  a  fim  de  garantir  o  acesso  à  gratuidade  ou 
desconto  nas  passagens  de  viagens  interestaduais,  proporcionando  igualdade  de 
condições àqueles que já se beneficiam por possuírem um dos documentos de prova.

 A resolução nº 4, de 18 de abril de 2007, aprovada pela Comissão 
Intergestores Tripartite (CIT), define a unificação dos procedimentos a serem adotados na 
emissão da Carteira do Idoso.

 Os  idosos  que  não  podem  comprovar  renda,  deverão  solicitar  na 
Secretaria Municipal do Município residente a carteira do idoso. Para tanto, este órgão 
responsável  procederá  sua  inscrição  no  Cadastro  de  Programas  Sociais  do  Governo 
Federal – CADÚNICO.

 A Carteira do Idoso será emitida pelo Ministério do Desenvolvimento 
Social  e  Combate  à  Fome (MDS)  por  meio  do  suasweb (www.mds.gov.br)  –  sistema 
informatizado do MDS – e impressa pelas Secretarias Municipais de Assistência Social, 
devendo ser fornecida no prazo de 45 dias do cadastramento no CADÚNICO.

  O documento terá dados de identificação do idoso e do município 
residente, número de identificação social (NIS), foto e terá validade de dois anos, em todo 
o território nacional, a contar da data da expedição.

ASPECTOS JURÍDICOS

 Diante  dessas  considerações,  em  agosto  de  2004,  as  empresas 
permissionárias  de  transporte  interestadual  de  passageiros,  por  meio  da  Associação 
Brasileira de Transporte Terrestre de passageiros – ABRATI – ingressaram  na Justiça 
Federal com Ação Cautelar (nº 20043400022884-3) em face da União, visando discutir a 
legalidade da instituição das vagas gratuitas ou do desconto no bilhete de viajem aos 
idosos no transporte interestadual.
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Em síntese, alegam que o fornecimento do bilhete de viagem ao idoso 
geraria  desequilíbrio  econômico  para  as  permissionárias  uma  vez  que  não  haveria 
previsão de fonte de custeio para tal finalidade.

Nos autos da ação, foi concedida liminar determinando-se à Agência 
Nacional  de Transportes Terrestres – ANTT -  que se abstenha de punir  as empresas 
associadas à ABRATI quanto ao cumprimento da reserva de vagas aos idosos. 

 Porém,  tal  decisão  foi  suspensa  pelo  despacho  no  Agravo  de 
Instrumento  nº  20040100034072-0/DF  e  posteriormente  restabelecida  pelo 
Desembargador Federal Jirair Aram Meguerian, em sede de Mandado de Segurança (nº 
20040100037268-5/DF),  o qual  assevera que o legislador  ao estatuir  a gratuidade de 
vagas  ou  o  desconto  de  assentos  no  transporte  interestadual  para  idosos  o  fez 
subordinando à regulamentação por lei específica, sendo imprescindível a edição de tal lei 
para que tornasse eficaz o exercício dos direitos reservados no Estatuto do Idoso, assim 
como não há previsão de fonte de custeio apta a exigir  da União o ressarcimento às 
empresas de transporte, o que gerará desequilíbrio econômico-financeiro ao contrato de 
concessão. 

“....Conseqüentemente,  os  órgãos  competentes  mencionados  no  parágrafo 
único do art. 40 só poderão definir os mecanismos e os critérios para o exercício 
dos  direitos  previstos  nos  incisos  quando  editada  a  lei  específica.  Tais 
mecanismos  consistirão  em  explicitação  e  detalhamento  do  regramento 
específico promulgado.

Face  ao  acima  exposto,  somos  do  entendimento  de  que  os  direitos,  não 
obstante baliza dos no art. 40 do Estatuto do Idoso, dependem de legislação 
específica que defina sua fonte de custeio e o seu modo de exercício.

Ora,  a  chamada  lei  específica  inexiste.  Cálculos  de  reposição  do  equilíbrio 
financeiro  do  contrato  não  são  apresentados  sequer  no  Regulamento  via 
Decretos e nas Resoluções nº 653/2004 e nº 654/2004 (fls.  117, 120, 183 e 
186),  não  se  estabeleceu,  outrossim,  nessas  regras  administrativas,  cuja 
legalidade é duvidosa no dizer da própria Consultoria Jurídica do Ministério dos 
Transportes, qual a forma segura de comprovação da renda máxima auferida 
pelo passageiro que pretenda usufruir da gratuidade, já que o inciso III, do art. 6 
º, § 2º, ao admitir a comprovação mediante carnê de contribuições ao INSS, 
permite que qualquer autônomo recolha sobre 1 ou 2 salários mínimos para o 
INSS, apesar de possuir renda de vulto, se profissional bem sucedido e titular 
de  elevados  planos  de  previdência  privada,  como  médicos,  advogados, 
arquitetos  e  tantos  outros,  possa  beneficiar-se  da  gratuidade,  uma vez  que 
inexiste obrigatoriedade de recolhimento de contribuição previdenciária acima 
do teto mínimo.

Não há, ademais, previsão de fonte de custeio, pelo que em tese, impossível à 
União ressarcir às empresas de transporte tais valores. Por outro lado, a Lei nº 
9.074/95,  no art.  35,  prevê que lei  própria  de cada estipulação de benefício 
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tarifário, caso sub judice, por exemplo, deve ter previsão no seu próprio texto 
para fixar ou a revisão tarifária ou a origem dos recursos que obviamente seriam 
repassados à concessionária.

Por todas essas razões, entendo que a decisão suspensa pelo despacho no 
Agravo  de  Instrumento  por  deliberação  da  eminente  autoridade  judiciária-
impetrada, apesar de curta, está devidamente fundamentada, quando aponta o 
periculum in mora na iminência da entrada em vigor do Decreto n º 5.130/2004, 
1º de agosto, e respalda-se no fumus boni iuris, quando afirma que a execução 
da  gratuidade  gerará  desequilíbrio  econômico-financeiro  ao  contrato  de 
concessão.

Pelo exposto, CONCEDO a medida liminar ora pleiteada e SUSPENDENDO a 
decisão ora atacada, da lavra do eminente Desembargador Federal, impetrado, 
nos  autos  do  Agravo  de  Instrumento  nQ  2004.01.00.034072-0/DF, 
RESTABELEÇO a decisão concessiva de medida liminar, fls. 109 dos autos da 
Ação Cautelar nº 2004.34.00.022884-3,i41! Vara Federal, Seção Judiciária do 
DF...”

Insurgindo-se à decisão, a ANTT interpôs Agravo de Instrumento (nº 
20060100042004-2/DF) perante o Tribunal Regional Federal da 1ª Região, sendo julgado 
pelo M.M Relator Desembargador Federal João Batista Moreira, em decisão de 09 de 
novembro de 2006, na qual  restou consignada a obrigação no cumprimento do art. 40 da 
Lei  10.741 de 2003 pelas empresas associadas da ABRATI e que a ANTT e demais 
órgãos devem fiscalizar e lavrar eventuais autos de infração em caso de descumprimento. 

Por  sua  vez,  indeferida  inicial  no  Mandado  de  Segurança  nº 
20060100043354,  impetrado  pela  Associação  Brasileira  das  Empresas  de  Transporte 
Terrestre de Passageiros – ABRATI – em face da decisão supra mencionada, interpôs 
Agravo Regimental, decidindo o M.M. Desembargador Federal Jirair Aram Meguerian, em 
caráter liminar, pelo restabelecimento da medida concedida na primeira instância para, 
mais  uma  vez,  desobrigar  as  empresas  associadas  da  ABRATI  do  cumprimento  do 
Estatuto do Idoso. Vejamos:

“Conclui-se , portanto, que é de se conceder a medida liminar requerida, por 
cabível  o  Mandado de  Segurança,  neste  caso,  restabelecendo-se  a  medida 
concedida  na  primeira  instância.  No entanto,  como poderá  a  colenda Corte 
Especial  deste  Tribunal  negar  provimento  ao  Agravo  Regimental,  por  ora, 
reconsidero,  de  forma  provisória  a  decisão  que  indeferiu  a  petição  inicial, 
determinando seja submetida ao crivo da Corte Especial em mesa na próxima 
sessão  e  diante  da  urgência  CONCEDO  medida  liminar,  até  conclusão  do 
julgamento  do  Agravo  Regimental  pela  Corte,  porém  de  forma  restrita  e 
onerosa,  determinando  às  associadas  da  impetrante,  que,  apesar  de 
restabelecida, a partir desta data, a decisão judicial proferida pelo MM. Juízo 
Federal da 14ª Vara da Seção Judiciária do DF nos autos da Ação Ordinária n. 
2006.34.00.033067-1 para que ..... “fiquem desobrigadas da implementação do 
benefício  previsto  no  art.  40  da  Lei  n.  10.741,  de  2003,  devendo  as  rés 
absterem-se de lavrar eventuais autos de infração em desfavor das associadas 

Rua 23 esq. c/ Av. Fued José Sebba, Qd. 6, Lts. 15/24 , sala T-04  –  Jardim Goiás – CEP: 74.805-100      Goiânia - GO
                          Telefones: 3243-8077/8079/8080/8528    Fax: 62 3243-8077           Correio Eletrônico: priscilla.karla@mp.go.gov..br                  

mailto:priscilla.karla@mp.go.gov


CENTRO DE APOIO OPERACIONAL DE DEFESA DO CIDADÃO
NÚCLEO TÉCNICO DE APOIO AO IDOSO 

da Autora por eventual  descumprimento do Decreto n.  5.934, de 2006, e da 
Resolução n. 1.692, de 24 de outubro de 2006, da ANTT, ficando sustados os 
efeitos  dos  autos  de  infração  porventura  já  lavrados......”,  na  hipótese  de 
mantido  o  indeferimento  da  inicial  pela  Corte  Especial,  deverão  colocar  em 
circulação,  nos  mesmos  horários  e  itinerários  tantos  ônibus  extra  quantos 
porventura tenham suas passagens esgotadas, sem atendimento às regras do 
Decreto  n.  5.934/2006  e  Resolução  n.  1.692/2006,  da  ANTT,  por  vendas 
antecipadas, desde a data do cumprimento da presente medida liminar até a 
sua  automática  cassação/revogação  por  improvido  o  Agravo  Regimental. 
Outrossim,  esta  decisão  não  surtirá  nenhum  efeito  sobre  as  passagens 
vendidas  até  a  presente  data  em  consonância  com  as  regras  dos  citados 
Decreto-Resolução ANTT.” 

No entanto, a ANTT interpôs Suspensão de Segurança (SS nº3052) 
perante o Supremo Tribunal Federal, objetivando a suspensão da execução da liminar 
concedida.

Portanto, em 2007, pela decisão do então Ministro Presidente Gilmar 
Mendes,  restabeleceu-se  os  efeitos  da  decisão  do  Agravo  de  Instrumento  nº 
20060100042004-2/DF, concedendo “ o pedido para suspender a execução da medida  
liminar  concedida  no  Mandado  de  Segurança  nº  2006.01.00.043354-2,  até  o 
julgamento da Ação Ordinária nº 2006.34.00.03307-1”, de maneira que as associadas 
da ABRATI estão obrigadas à implementação do benefício previsto no art. 40 do Estatuto 
do idoso e  a  fiscalização pela  ANTT e  outros  órgãos conveniados,  os  quais  poderão 
fiscalizar e lavrar eventuais autos de infração por descumprimento à norma em questão.

“Não há dúvida, ademais, de que negar em sede cautelar aos idosos o benefício 
conferido pela lei questionada afigurar-se-ia sumamente injusto e, porque não 
dizê-lo,  flagrantemente desproporcional.  Suposto prejuízo ou desequilíbrio de 
custos  na  equação  da  prestação  dos  serviços  concedidos  pode  ser 
eventualmente superado, a partir da atuação da própria Administração, ou desta 
em conjunto com as prestadoras do serviço. Talvez esse assunto possua maior 
relevo que a
própria controvérsia desenvolvida em torno do art.  195, § 5º,da Constituição. 
Assim, dada a natureza do interesse que se pretende proteger, verifico que se 
encontra devidamente demonstrada a grave lesão à ordem pública, considerada 
a perspectiva da ordem jurídico-constitucional, ante o dever e a necessidade de 
concretização dos direitos e garantias fundamentais previstos na Constituição 
da  República,  notadamente  o  dever  de  o  Estado  amparar  o  idoso 
economicamente  hipossuficiente.  A Lei  4.348/64,  em seu  art.  4º,  autoriza  o 
deferimento do pedido de suspensão de segurança para evitar grave lesão à 
ordem, à saúde, à segurança e à economia públicas. Finalmente, assevere-se 
que  a  discussão  acerca  da  regularidade  do  julgamento  do  mandado  de 
segurança e da natureza jurídica do benefício do art. 40 do Estatuto do Idoso 
não pode ser aqui sopesada e apreciada. É que não cabe,em suspensão de 
segurança,  “a  análise  com  profundidade  e  extensão  da  matéria  de  mérito  
analisada  na  origem”  (SS  1.918-AgR/DF,  rel.  Min.  Maurício  Corrêa,  DJ 
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30.4.2004),  domínio  reservado  ao  juízo  recursal.  Ante  o  exposto,  defiro  o 
pedido para suspender a execução da medida liminar concedida no Mandado 
de Segurança nº 2006.01.00.043354-2, até o julgamento da Ação Ordinária nº 
2006.34.00.033067-1.”

 Em seguida, a ANTT, nos mesmos autos do Mandado de Segurança 
requereu e extensão dos efeitos dessa decisão à outras até então proferidas em primeiro 
grau de jurisdição,  sendo contudo,  indeferida a pretensão,  eis  que “a jurisprudência 
desta  Suprema  Corte,  uma  vez  instaurado  o  contraditório  e  fazendo  afluir  as  
normas gerais de processo civil, há impossibilidade de a requerente do pedido de  
suspensão aditar o pedido inicial, sob pena de tumulto à marcha processual.”
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